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ATOS Nº 1202 A 1210/2023 – PGP 

ATO Nº 1202/2023/PGP, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023 –  O Pró-Reitor de
Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições,
conferidas pela Portaria 0418/2023/RTR, publicada no Diário Oficial  da União de
29/05/2023, considerando a competência delegada pela Portaria 00882/2008/RTR e
a Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 101, de 27 de outubro de 2021, e o que
consta   do   Processo   SEI   23114.917460/2023-91,   resolve:   1.   Tornar   pública   a
concessão   de   auxilio   funeral,   nos   termos   conforme   arts.   226   a   228   da   Lei
8112/1990, em favor do(a) Sr(a). ANDREA DO SANTOS LIMA, tendo em vista o
falecimento   do(a)   servidor(a)   aposentado   desta   instituição,   Sr(a).   ANTONIO
MARCELINO DOS SANTOS, matrículas 0578-9/UFV e 430509-7/SIAPE, ocorrido no
dia 14/09/2023. 2. O valor do Auxílio Funeral do qual o(a) requerente faz jus é de
3.915,58   (Três   mil   novecentos   e   quinze   reais   e   cinquenta   e   oito   centavos).
Publique-se e cumpra-se. LUIZ ANTONIO ABRANTES - Pró-Reitor de Gestão
de Pessoas.                                                                 

ATO Nº 1203/2023/PGP, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023  –  O Pró-Reitor de
Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições,
conferidas pela Portaria 0418/2023/RTR, publicada no Diário Oficial  da União de
29/05/2023, considerando a competência delegada pela Portaria 00882/2008/RTR e
a Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 101, de 27 de outubro de 2021, e o que
consta   do   Processo   SEI   23114.917606/2023-07,   resolve:   1.   Tornar   pública   a
concessão   de   auxilio   funeral,   nos   termos   conforme   arts.   226   a   228   da   Lei
8112/1990, em favor do(a) Sr(a). RODRIGO GOMES DA SILVA, tendo em vista o
falecimento do(a) servidor(a) aposentado desta instituição, Sr(a). WALTER CARLOS
DA SILVA, matrículas 5791-6/UFV e 429407-9/SIAPE, ocorrido no dia 11/09/2023.
2. O valor do Auxílio Funeral do qual o(a) requerente faz jus é de 2.899,85 (dois
mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos). Publique-se e
cumpra-se. LUIZ ANTONIO ABRANTES - Pró-Reitor de Gestão de Pessoas.

ATO Nº 1204/2023/PGP, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023  –  O Pró-Reitor de
Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições,
conferidas pela Portaria 0418/2023/RTR, publicada no Diário Oficial  da União de
29/05/2023, considerando a competência delegada pela Portaria 00882/2008/RTR e
a Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 101, de 27 de outubro de 2021, e o que
consta   do   Processo   SEI   23114.917795/2023-18,   resolve:   1.   Tornar   pública   a
concessão   de   auxilio   funeral,   nos   termos   conforme   arts.   226   a   228   da   Lei
8112/1990, em favor do(a) Sr(a). DENISE VIEIRA DE FREITAS REDINZ, tendo em
vista   o   falecimento   do(a)   servidor(a)   da   ativa   desta   instituição,   Sr(a).   JOSE
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ARNALDO  REDINZ,  matrículas   7515-9/UFV  e   1097385-3/SIAPE,   ocorrido   no   dia
16/09/2023. 2. O valor do Auxílio Funeral do qual o(a) requerente faz jus é de
22.794,04 (vinte e dois mil setecentos e noventa e quatro reais e quatro centavos).
Publique-se e cumpra-se. LUIZ ANTONIO ABRANTES - Pró-Reitor de Gestão
de Pessoas.                                                              

ATO Nº  1208/2023/PGP,  DE  2  DE  OUTUBRO DE 2023  –  O Pró-Reitor   de
Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições,
conferidas pela Portaria 0418/2023/RTR, publicada no Diário Oficial  da União de
29/05/2023, considerando a competência delegada pela Portaria 00882/2008/RTR e
a Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 101, de 27 de outubro de 2021, e o que
consta   do   Processo   SEI   23114.918020/2023-51,   resolve:   1.   Tornar   pública   a
concessão   de   auxilio   funeral,   nos   termos   conforme   arts.   226   a   228   da   Lei
8112/1990,  em favor do(a) Sr(a).  EVANIR LADEIRA PEREIRA,  tendo em vista o
falecimento   do(a)   servidor(a)   aposentado   desta   instituição,   Sr(a).   EUGENIO
PEREIRA   SOARES,   matrículas   3314-6/UFV   e   428257-7/SIAPE,   ocorrido   no   dia
19/09/2023. 2. O valor do Auxílio Funeral do qual o(a) requerente faz jus é de
3557,78 (Três mil quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta e oito centavos).
Publique-se e cumpra-se. LUIZ ANTONIO ABRANTES - Pró-Reitor de Gestão
de Pessoas.                                                                

ATO Nº  1210/2023/PGP,  DE  3  DE  OUTUBRO DE 2023  –  O Pró-Reitor   de
Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições,
conferidas pela Portaria 0418/2023/RTR, publicada no Diário Oficial  da União de
29/05/2023, considerando a competência delegada pela Portaria 00882/2008/RTR e
a Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 101, de 27 de outubro de 2021, e o que
consta   do   Processo   SEI   23114.918186/2023-78,   resolve:   1.   Tornar   pública   a
concessão   de   auxilio   funeral,   nos   termos   conforme   arts.   226   a   228   da   Lei
8112/1990, em favor do(a) Sr(a). NASSER JOSE BHERING NASSER, tendo em vista
o   falecimento   do(a)   servidor(a)   aposentada   desta   instituição,   Sr(a).  MARIA  DO
ROSARIO BHERING NASSER, matrículas 1728-0/UFV e 427479-5/SIAPE, ocorrido no
dia 26/09/2023. 2. O valor do Auxílio Funeral do qual o(a) requerente faz jus é de
3259,17   (Três  mil   duzentos   e   cinquenta   e   nove   reais   e   dezessete   centavos).
Publique-se e cumpra-se. LUIZ ANTONIO ABRANTES - Pró-Reitor de Gestão
de Pessoas.                                                             
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